
PREFEITURA M UNICIPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SÁO PAULO

FIS.: N.* 0 8 0

L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N9 3.479
DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DAS FEIRAS LIVRES.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a importância da atividade das feiras 
livres para propiciar acesso mais fácil e barato da população 
aos bens de consumo.

Considerando contudo que, os locais públicos onde 
se realizam as feiras devem ser mantidos limpos e saudaveis, a 
fim de não aumentar o desconforto dos moradores próximos e dos 
transeuntes em geral.

Considerando que, se os feirantes ali exercerem 
atos de comércio auferindo lucro, devem arcar com as despesas 
de remoção de lixo e detritos que produzem, as quais não estão 
incluidas na pequena taxa que pagam para obter o alvará de 
funcionamento.

Considerando que a aludida taxa diz respeito a con 
tra-prestação de serviço do exercicio do poder da policia pra
ticado pelo Município, no que pertine a fiscalização e outras 
atividades, sem incluir a remoção do lixo e detritos,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Os comerciantes que possuirem bancas nas feiras lî  
vres do Municipio são responsáveis pela remoção do 
lixo e detritos que produzem naqueles locais, para 
a area destinada ao lixão do Municipio de Lorena.

Parágrafo Único - A recepçãdoo lixo e dêm~fc^«._cefe ridos no
caput dest« artigo deverá ser feitaTr©~,^ste 
ma de caçambas^, a fim de não poluir as vias

'k t  \publicas. f
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Artigo 29 - Os feirantes deverão igualmente, tão logo termina
do o horário estabelecido para a realização das 
feiras livres, providenciar a lavagem das vias, in 
clusive fazendo uso dos produtos quimicos por aque
les que possuam comércio de frios em geral.

Artigo 39 - Os feirantes poderão reunir-se em associação ou 
eleger um responsável pela cobrança da cota de ca
da um para as despesas de lavagem e transporte dos 
detritos e respectivos pagamentos aos transportado 
res.

Artigo 49 - O descumprimento das normas estabelecidas neste De 
ereto, pelos feirantes, implicara na cassação dos 
alvaras de funcionamento dos infratores.

Artigo 59 - Este Dec^^eto entrara em vigor na data de suã--^ubli 
cação, revogadas as disposições em contrario.

P.M. de LoreiTa->.^0 de maio de 1^97.
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